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VIII FEIRA NACIONAL DO MEL 
 

CONCURSO DE MEL 
 
 
A Comissão Organizadora do X Fórum Nacional de Apicultura e da VIII Feira Nacional do Mel, realiza um 
Concurso de Mel, pretendendo com este dar a conhecer e valorizar a qualidade, a especificidade e a 
diversidade do MEL produzido em Portugal. 

 
 

REGULAMENTO 
 

Artigo 1º 
Podem participar todos os apicultores em nome individual ou colectivo, registados em Portugal de acordo 
com o previsto no Decreto-Lei nº 203/2005. 
 

Artigo 2º 
O Méis a concurso deverão ser enviados pelo correio ou entregues em mão, acompanhados do respectivo 
Boletim de Inscrição, e em envelope fechado, na seguinte morada: 

Associação de Apicultores da Região de Leiria 
Secretariado da VIII Feira Nacional do Mel 
Amieira – Regueira de Pontes - Apartado 379 
2416-904 Leiria 

 
Artigo 3º 

A data de entrega dos Méis termina a 7 de Novembro de 2009, 17:00, para os entregues em mão. Os 
enviados pelo correio serão admitidos a concurso desde que contenham carimbo dos CTT com data de 7 de 
Novembro de 2009, inclusive; 
 

Artigo 4º 
Cada concorrente entregará 2 embalagens de 500 g do Mel a concurso, uma para exposição que pode ter 
rótulo caso seja essa a vontade do concorrente, e outra que possa constituir a amostra a avaliar e analisar, 
pelo que deverá estar completamente desprovido de qualquer identificação. As análises atrás referidas são 
as físico-químicas previstas na legislação em vigor, com carácter de exclusão do concurso. Os resultados 
das análises são confidenciais e não serão divulgados; 
 

Artigo 5º 
A Comissão Organizadora reserva o direito de proceder à selecção, exposição pública e utilização dos Méis 
apresentados a concurso; 
 

Artigo 6º 
Os Méis serão avaliados por um Júri nomeado pela Comissão Organizadora e cuja composição se anunciará 
oportunamente; 
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Artigo 7º 
O Júri seleccionará os três melhores Méis aos quais serão entregues prémios a designar pela Comissão 
Organizadora; 

 
Artigo 8º 

Os prémios a atribuir constam do seguinte: 
1. Para o primeiro classificado: Diploma, 250 Euros, publicação de reportagem e entrevista no portal 

da FNAP, publicação de reportagem e entrevista na revista “O Apicultor”; 
2. Para o segundo classificado: uma colmeia completa; 
3. Para o terceiro classificado: um casaco com máscara; 
4. Será ainda facultado um diploma a todos os concorrentes. 

 
Artigo 9º 

O resultado será divulgado no dia 14 de Novembro de 2009, sendo os prémios entregues no mesmo dia, 
em horário a designar; 
 

Artigo 10º 
As decisões tomadas pelo Júri não terão recurso; 
 

Artigo 11º 
O Mel a concurso reverterá para a Comissão Organizadora; 
 

Artigo 12º 
A participação neste concurso implica a integra aceitação do presente regulamento; 
 

Artigo 13º 
Nenhum elemento do Júri ou da Comissão Organizadora poderá concorrer ao concurso; 
 

Artigo 14º 
Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos de modo irrevogável pela Comissão 
Organizadora. 
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VIII FEIRA NACIONAL DO MEL 
 

CONCURSO DE MEL 
 

BOLETIM DE INSCRIÇÃO 
 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

 

NOME COMPLETO: ___________________________________________________________ 

_______________________________________ Nº DE APICULTOR: ___________________ 

MORADA: _________________________________________________________________ 

LOCALIDADE: _______________________________ CÓDIGO POSTAL: _____ - ___ ________ 

TELEFONE: _____________ TELEMÓVEL: _____________ E-MAIL: ______________________ 

 

 

DATA: ____/____/ 2009 ASSINATURA DO CONCORRENTE: ____________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTAS:  ESTA FICHA DE INSCRIÇÃO PODE SER FOTOCOPIADA E DISTRIBUÍDA. 

PARA ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS OU MAIS INFORMAÇÕES, POR FAVOR CONTACTE: ENG.ª ANABELA MENDES (919 440 293) 


